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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ'' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 9"-

.4Sf14. GABINETE DA PREFEITA .,.~ 
PRO.JETO DE LEI W 043, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014. 

·-INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁlUA 
DE PESSOAL PARA ATENDER AS ESCOLAS 
DE EDUCAÇÃO INDÍGENA E DÁ OUTRA$ 
l'ROVIDÊNCIAS 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou c eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à contratação temporária de pessoal, 
objetivando atender atividades consideradas de excepcional interesse público, conforme dispõe o rut. 
37, inc. IX da Constitu ição Federal, na Lei Orgânica Municipal c demais dispositivos legais. 

Art. 2" Cotlsidera-se necessidade temporária de excepcional interesse público a contratação de pessoal 
para atuar nas Escolas Indígenas Municipais e para atuarem nas funções de cuidador, motorista e 
merendeira, para atender a Rede Municipal de Ensino. 

§ 1° A contratação de pessoal para atuar nas Escolas Indígenas Municipais autorizada na presente Lei 
visa atender à realidade sociocultural e lingu ística, específicas e pa1ticularidades de cada grupo 
indígena, sem prejuízo da conti nuidade do processo escolar. 

§2° A contratação autorizada na presente Lei visa garantir a figura do Cuidador na escola para apoiar 
ou dá suporte a alunos com limitações de comunicaçâo, de orientaçlío, de compreensão, de 
mobilidade, de locomoção ou outras limitações de ordem motora, para que os mesmos possam realizar 
as atividades cotidianas e as propostas pelos educadores durante as aulas c nos períodos exrraclasse, 
viabil izando assim·suas efetivas paí'ticipaçõcs na escola. Além disso, garante também a execução de 
processos operacionais relativos ao transporte de alunos, matérias escolares, merenda e demais 
deslocamentos onde se faz necessário a prestação de serviço de motoristas habilitados, bem como 
aqueles desenvolvidos por merendeiras, principais responsáveis pela elaboração e preparação de 
receitas que alimentrun os alunos e contribuem para o seu bem estar, dentro e fora da escola. 

Art. 3° A contratação será por tempo detenn inado e terá o prazo de O I (um) ano, podendo ser 
renovado por igual período. 

Art. 4" O contratado na forma do disposto nesta Lei ficará vinculado ao Regime Gemi de Previdência 
Social, nos termos da legislação federal. 

Art. s• Os profissionais que atuarão nas escolas indígenas municipais deverão pertencer 
preferencialmente às etnias envolvidas no processo escolar. 
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§ JO A seleção dos profissionais contratados nos termos desta Lei será feito med iante processo seletivo 
simplificado, com formação de cadas[lo de reserva, realizado pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

§ 2" A jornada de trabalho dos professores será de 25 (vinte e cinco) horas semanais. 

§ 3" A jornada de trabalho dos profissionais de apoio administrativo será de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Art. 6° A seleção dos profissionais contratados para atuarem nas funções de cuidador, motorista c 
merendeira, para atender a rede municipal de ensino será feita mediante processo seletivo 
simplificado, com formação de cadastro de resetva, realizado pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

§ I 0 A jornada de trabalho dos Cuidadores será de 40 horas. 

§ 2" A jornada de trabalho dos Motoristas cuja prestação de serviços será desenvolvida no cditfcio­
sede e depósitos da· Secretaria Municipa l de Educação- SMEC será de 44 horas semanais. 

§ 3° A jomada de trabalh.o dos Motoristas cuja prestação de serviç-os será desenvolvida no atendimento 
às rotas escolares será em regime de escala de 12 x 36 horas. 

§ 4" A jornada de trabalho das Merendeiras será de 40 horas. 

Art. 7" Os profissionais contratados por tempo determinado, para atuar nas Escolas Indígenas 
Municipais, deverão preencher os seguintes requisitos: 

1- ser brasi leiro, nato ou naturalizado; 

11 - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

III- estar em dia com as obrigações eleitorais; 

IV- estar em dia com as obrigaçõe~ mi litares, se homem; 

V - Não ter sido penalizado em face de processo sindicante administrativo ou Processo Administrativo 
Disciplinar; 

VI- Ter a escolaridade minima exigida para a função. 

Art. 8" Além das condições previstas no artigo anterior, para a funç-ão de Professor de Educação 
Básica Indígena de Ensino Fundamental e Educação Infantil, o profissional deverá preencher também 
pelo menos um dos seguintes requisitos: 

1- Diploma de Curso Magistério Normal; ou 
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li - Comprovação (por meio de Certidão emitida pela Coordenaçiío do Curso) de estar cursando ou ter 
concluído Magistér.io Indígena; ou •.• 

111 - Licenciatura Plena em Pedagogia. 

Art. 9" Para a função de Professor de Educação Básica Indígena Língua Materna (Macw<i e 
Wapixana), o profissional além de atender o disposto no Art. 7°, deverá a inda ter o pleno domínio, nas 
formas oral c escrita, da língua indígena a que se candidatar. 

Art. to• Para a função de Apoio Admin istrativo Indígena, o profissional deverá ter o Ensino 
Fundamental completo. 

Art. 11 Os profissionais contratados, para atuarem nas funções de cuidador, motorista e merendeira. 
para atender a Rede Municipal de Ensino, deverão preencher os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

11 - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; -lll - estar em d ia com as obrigações ele itorais; 

IV - estar em dia com as obrigações militares, se homem; 

V - Não ter sido penalizado em face de processo sindicante administrativo ou Processo Administrativo 

Disciplinar; 

VI . Ter a escolaridade mínima exig ida, bem como conhecimento, habilidades e requisitos específicos 

exigidos para o desenvolvimento da função contratada; 

VIl - Para a função de motorista, ter a Carteira Nacional de Habil itação válida. 

Art.12. As atribuições dos cargos autorizados por esta Lei são as constantes de seu Anexo 1!. 

Art. 13. A remuneração prevista para o cargo de Professor de Educação B:ísica Indígena de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil e Professor de Educação Básica Indígena Língua Materna (Macuxi e 
Wapixana) será a cbrrespondente aôvalor ftX..1do para o nível in icial do cargo efetivo respectivo. 

Art. 14. A remuneração para o cargo de Apoio Administrativo lodígena c pessoal para atuarem nas 
funções de cuidador, motorista e merendeira, para atender a Rede Municipal de Ensino, será a 
correspondente ao valor fLxado para o nível in ic ial do cargo efetivo de agente municipal. 

Art. 15. Ao servidor temporário aplicam-se as normas do Estatuto dos Servidores Municipais 
referentes aos deveres, proibições, responsabilidades e penalidades dos servidores efetivos. 

Art. 16. É vedada a nomeação ou designação dos servidores temporários contratados por meio desta 
le i para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, inclusive em curMer de substituição. 
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Art. 17. O contrato por tempo detenninado será regido ainda pela Lei Municipal n• 1217, de 24 de 
dezembro de 2009. ·-
Art. 18. As despesás decorrentes deSta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Unidade Orçamentária: 0605, Prog•·ama: 12.361.0018.2054, Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00, 
Fonte de Recursos: FUNDES; Unidade Orçament>\ria: 0605, Programa: 12.365.0018.2053, 
Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00, Fonte de Recur-sos: FUNDES; Unidade Orçamentária: 060 I, 
Programa: 12.122.0006.2015, Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00, Fonte de Recursos: Próprio. 

Ar t. 19. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura a administração e controle dos 
profissionais de que trata esta Lei, devendo manter arquivo organizado e completo dos documentos 
pertinentes, bem como estabelecer normas e proced imentos de mero expediente visando à 
operacionalização desses serviços. 

Art. 20. O quantitativo máximo de vagas/funções autorizadas, relativo à contratação de pessoal para 
atuar nas Escolas Indígenas Municipais, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público é constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Boa vista, 17 de dezembro de 20 14. 

_(..-U.<..j c.. .c~ lo.-. 
Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista 
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ANEXO I .• 

Função . Total de Va!(as 
Professor de Educação Básica Indígena de 13nsino 

42 Fundamental c Educação Infantil 
Professor de Educação Básica Indígena Língua 

12 Materna (Macuxi e Wapixana) 
Apoio Administrativo Indígena 26 
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ANEXO U 

'• 

SÍNTESE DAS ATRIDUIÇÓES DAS FUNÇÕES 

FUNÇÃO: APOIO ADMINISTRATIVO INDÍGENA 

• Orientar aos alunos nos aspectos comportamentais; 
Assistir aos alunos no horário de lazer, zelando pela integridade fisica dos mesmos, quando 
houver risco eminente de acidentes; 

• Atender ao corpo docente nas unidades didático-pedagógica com os materiais necessários a 
execução de suas atividades e nos problemas disciplinares e de assistências aos alunos; 
Arrecadar e entregar na secretaria da escola, livros, cadernos e outros objetos esquecido pelos 
alunos; 

• Acompanhar os alunos ao refeitório, mantendo a disciplina; 
Pa1ticipar ativamente de todas as atividades cívicas, culturais e pedagógicas, realizadas pela 
comunidade escolar. 
Auxil iar na condução dos alunos no trajeto do trS!lsporte escolar. 

FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INDÍ GENA DE ENSINO 
FUNDAMEl">'TAL E EDUCAÇÃO INFANTIL 

Ministrar os dias letivos c as homs de aula estabelecidas na legislação vigente; 
• Participar da proposta pedagógica da escola; 
• Elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica; 
• Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecendo e implementar estratégias de recuperação 

paralela para os alunos de menor rend imento; 
Participar integralmente dos períodos ded icados ao planejamento e aval iação pedagógica e à 
formação continuada; 
Prese1var os valores culturais indígenas da etn ia a que pertence c incentivar o alunado e a 
comunidade a promoverem tal preservação; e 
Outras estabelecidas no ordenamento jurídico pátrio. 

FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA INDÍGENA LÍNGUA MATERNA 
(MACUXI E W APlXANA) 

Ministrar os dias letivos e as horas de aula estabelecidas na legislação vigente; 
Participar da proposta pedagógica da escola; 

• Elaborar e cumprir plano dctrabalho, segundo a proposta pedagógica; 
Zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecendo e implementar estratégias de recuperação 
paralela para os alunos de menor rendimento; 

Participar integralmente dos períodos ded icados ao planejamento e aval iação pedagógica e à 
formação continuada; 
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Preservar os valores culturdis indígenas da etnia a que pertence e incentivar o alunado c a 
comunidade a promoverem tal preservação; e 

o Outras estabelecidas no orden; mcnto jurídico pátrio. 

FUNÇÃO: CUIDADOR 

Prestar auxílio individualizado ãs atividades de locomoção, higiene e alimentação aos alunos, 
público alvo da Educação Especial, zelando pelo bem estar, saúde, cultura, recreação e lazer, 
de acordo com as necessid::tdes e especificidades apresentadas pelo estudante, considerando à 
sua condição de funcional idade e não à de deficiência; 
Colaborar com o processo de inclusão das pessoas com deficiência, promovendo a sua 
inserção, integração, participação, autonomia, junto aos envolvidos do processo escolar 
(alunos, professores, funcionários), constituindo-se em agente de promoção de escola 
inclusiva; 
Realizar procedimentos e cuidados de higiene dos alunos, públ ico alvo da Educação Especial, 
assistindo as atividades de vida diária (alimentação, banho, vestiário, higiene pessoal, 
locomoção); 

o Dispor de cuidados de acordo com as deficiências apresentadas, evitando-se possíveis 
acidentes, como, por exemplo, tropeçar em obstácu los, engolir objetos, sofrer quedas e outros, 
para que o aluno permaneça ou transite com segurança nas dependências físicas do ambiente 
escolar; 

o Auxiliar, de fonna individualiuda, mediante orientação da equipe escolar, nas atividades 
pedagógicas, lüdicas c artísticas, e de acessibilidade na unidade escolar e fora dela, e 
articulada com os professores da classe regular no qual este aluno esteja inserido, da Sala de 
Recurso Multi funcional- SRM c demais profissionais; 
Observar o aluno, quando da chegada e da saída, identificando suas vestimentas e pertences 
pessoais, bem como, informar quaisquer fatos relevantes à gestão da escola, a fim de garantir o 
bem-estar e o desenvolvimento dos alunos; 

o Auxi liar na promoção de ações de sociali:wção e integração hannoniosa entre os alunos; 
o Estimular o desenvolvimento do aluno, respeitando os seus valores, sua individualidade, sua 

faixa etária e seus diferentes níveis de evolução fisica, emocional, cognitiva e social, 
considerando suas limitações; 
Acompanhar e orientar os alunos nas atividades recreativas durante o intervalo, bem como 
cuidar com solicitude e responsabilidade da segurança dos mesmos no pátio, no ar livre e na 
área de lazer; 
Estimular e controlar a ingestão de líquidos e alimentos variados, observando as orientações 
da família, de especialistas, se for o caso, de acordo a necessidade individual do aluno, 
servindo a refe ição em ambientes, recipientes c em porções adequadas; 
l.oformar a gestão escolar, quaisquer reação estranha quanto ao aspecto fisico do aluno; 
Quando for o caso, controlar o horário e ingestão de medicamentos, sob a orientação da 
família e/ou especialista; 
Retira-se, pois já está subtendido no item que trata do estimulo ao desenvolvimento do aluno; 
Articular aÇões de incentivÔ c participação junto à làmília do aluno, público alvo da Educação 
Especial, com o intuito de aproximar a família da escola, visando o desenvolvimento integral 
do aluno; 
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Cumprir suas atribuições j unto ao aluno público alvo da Educação Especial, levando-se em 
conta a Proposta Pedagógica da escola, a Proposta Curricular Municipal - PCM, com zelo, 
compromisso e responsabilida"cle. 

FUNÇÃO: MOTORISTA 

• Manter todos os transportes em boas condições de uso; 

Verificar combustível c zelar pela manutenção e conservação dos veículos da Secretaria; 

Fazer as rotas dos transportes escolares municipais e rurais; 

Transportar os técnicos, diretores c inspetores da Secretaria para a escola, casas-mãe e outras 
Secretarias do Município quando solicitado; 

Fazer entrega de merenda, material de expediente para as escolas rurais e municipais; 

• Verificar o consumo de pneus, quilometragem, peças e diárias de motoristas, quando ern 
v iagem; 

Controlar o hodômetro do veículo; 

Cumprir ordem de serviço, verificando itinerário, montando dados em fomJUiários próprios. 

FUNÇÃO: MERENDEIRA 

Executar todo proce-sso de manipulação de alimentação escolar para atendimento aos alunos, 
de acordo com as especificações e nom1ati7.ações do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, Conselho Municip.1l de Alimentação Escolar - CMAE e demais órgãos de 
controle do Programa de Alimentação Escolar; 
Participar de cursos, treinamentos, pa lcstms e outras capacitações inerentes a função de 
merendeira; 
Coordenar e controlar a cxei:ução das a~ividades referente à merenda escolar; 
Manter a copa e cozinha limpa c com absoluta higiene, bem como os utensílios usados; 

Preparar c servir a merenda escolar aos alunos; 

Executar outras atividades relacionadas ao serviço. 

Rua Cenetal Penha Brasil, n• I .O li - Siio Frun<:isoo - Palãcio 09 de Julho 
Fone: (09S) 3621-1700 - Ramal 1719-Gabinete dn Prefeita 
CEP 69.305-130 - lloa Vista/RR. Sitio: www.botwista.rr.gov 

li 



.. 

·-' 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

l' ROJETO DE LEI N• 043, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014 . .• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS 
VEREADORAS, 

.JUSTIFICATIVA 

Ao cumprimentá-los, encaminho para apreciação, votação e aprovação por 
esta Egrégia Casa Legislativa, em REGIME DE UUGÊNCIA, com fulcro no art. 49 da Lei Orgânica 
do Município, o )'ROJETO DE LEI. N• 043, de OS de novembro de 2014, de autoria deste Poder 
Executivo Municipal, que "autoriza a contratação temporária de pessoal para atender as escolas de 
educação indígena municipais e dá outras providências". 

O presente Projeto de Lei trata de providências necessárias e condicionadas ao interesse 
público, a fim de assegurar, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação c Cul!ura, um ensino 
fundamental regular, salvaguardando às comunidades indígenas o direito de terem suas línguas 
maternas inseridas oo processo de aprendizagem desenvolvido nas escolas indígenas, além de provê­
las com pessoal destinado aos serviços de apoio, já que, devido às várias peculiaridades dessas 
comunidades, há uina cnorn1e carêrÍcia desses profissionais não suprida pelos processos seletivos em 
vigor. E mais, intenta disponibilizar as condições mínimas necessárias à cxccu9ão do processo ensino­
aprendizagem desenvolvido pela Rede Municipal de Ensino. 

O Projeto de Lei visa possibilitar a efetivação da educação indígena com qualidade de forma 
a promover uma educação escolar bilíngue ao alunado indígena, a partir da prestação da atividade 
docente exercida por professores indígenas, bem como o pessoal de apoio oriundos da respectiva etnia 
e comunidades, preferencialmente. 

O Parecer n° 14 do CNE/CEB, item 5, adruite, quanto à contratação de professores indígenas, 
além do concurso pCrblico,"outras formas de admissão, tais como o Processo Público de Seleção e 
Contratos Temporários para fins de atender às realidades sócio-culturais c lingüísticas específicas e 
particulares de cada grupo, bem como para que o processo escolar não sofra descontinuidade". 

É importante asseverar que cabe ao Município promover com qualidade a Educação Básica, 
da qual a Educação Indígena é integrante. Dentro deste contexto, é relevante esclarecer e considerar 
que as lideranças . indígenas posst1em papel decisivo no processo de gestão educacional de sua 
respectiva comunidade, tanto na indicação dos professores quanto dos demais proJissionais que atuam 
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nessas escolas, o que impõe a flexibil ização da forma de admissão destes profissionais, a fim de 
atender às exigências da comunidade,. 

Frise-se, pois, em igual contexto, ser relevante esclarecer e considerar que a oferta de suporte 
ou apoio de um profissional na função de Cuidador aos alunos com deficiência, tendo se tomado foco 
de intervenção de outras organizações, pois inúmeras são as justificativas apresentadas ao Ministério 
Público, em resposta a uma parcela da população que reivindica o direito de seus filhos deficientes 
terem o acompanhamento de um profissional na função de Cuidador. A figura do Cuidador na escola 
garante que alunos com limitações de comunicação, de orientação, de compreensão, de mobilidade, de 
locomoção ou outras limitações de ordem motora, possam real izar as atividades cotidianas e as 
propostas pelos educadores durante as aulas e nos períodos extraclasse, viabilizando assim sua efetiva 
participação na escola. 

Neste ínterim, cabe justificar que a Secretaria Municipal de Administração c Gestão de 
Pessoas - SMAG, real izou o Concurso Público n• 001/2014, o qual disponibil izou 250 vagas para o 
Cargo de Técnico Municipal - Especialidade de Cuidador, porém somente 29 candidatos foram 
classificados c aptos para o processo de convocação. Quanto as funções de Motorista e Merendeira, 
informamos que houve uma tentativa de tercerização, ocorre que tomou-se oneroso para a 
administmção, razão pela qual optou-se pela contratação temporária até que se concretize a inclusão 
do cargo no Plano de Cargos, Can-eiras c Remuneração -PCCR, bem como a real ização de concurso 
público para os mesmos. · 

Além disso, o Calendário Escolar para o ano de 20 I S está programado para lllJCJar em 
29/01/2015, e, o Edital n• 001/2014 - PMBV/SMEC, o qual selecionou pessoas para o trabalho 
temporário nas referidas funções, terá sua vigência encerrada em 04/02/20 I S. 

Desta forma, a aprovação deste Projeto de Lei viabiliza não apenas o fonalecimenlo da 
estrutura do ensino municipal, mas possibilita o desenvolvimento contínuo e adequado da educação 
em conjunto com as especificidades de cada cultura, a partir da valorização étnica da comunidade. 

Convicta · de que os ilust~es membros dessa Casa Legislativa prestarão as suas valiosas 
colaborações na deliberação do incluso Projeto de Lei, de modo a permitir a presente pretensão, dada o 
seu relevante interesse público. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossas Excelências protestos de distinta consideração e 
especial apreço. 

Boa Vista, 17 de dezembro de 2014. 

.:f~ o- J~~ 
Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista 

Rua General Penha Brasil, n• 1.011 - São FraJlcisco ·Palácio 09 de Julho 
fone: (095) 3621-1700 - Ramal 1719- Gabinete da l'refeiJa 
CEP 69.305-130- Boa Vis.ta/RR. Sitio: www.boavistn.rr.gov 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

GABJNF.TE DO Pr~oCURADOR G ERAL ADJUN TO 
PREFEITURA 
BOA VISTA 

OFÍCIO 10I8/20I4 - GABPGM 

.• 
Ao Excelentíssi.mo Senhor 

LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

l •ob ... .><< (•"""' .,,, 1>~~14>< 

Boa Vista - RR, 22 de dezembro de 2014. 

URGENTE 
LIDO NO E.XPEOIENU. r.)~ 

SESSÃO __ f- /-

~~ 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n• 043, de 17 de dezembro de 2014. 

Senhor Presidente, . 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a 

Vossa Excelência, o Projeto de Lei especificado abaixo, para apreciação e votação por esta 

Egrégia Casa Legislativa. 

1. Projeto de Lei n• 043, de 17 de dezembro de 2014: que autoriza a contratação 

temporária de pessoal para atender as escolas de educação indígena c dá outras 

providências; 

Desde já renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

RECEBIDO NA SECRETARIA 
DE APOIO lEGISlATIVO. 

EM Jj) I J,j I .)())~ 
Ch!r . IJ:.lli 

.. - PROTOCOLO 
Câmara Municipal de Boa Vista 

RECEBI hs.: lJJJ S:s'.n 
DO DIA,J,.2/.1 :2 jQ / lj 

'>~ov\J ~ ~ac~ 
AR <À'flt'fllll'cJJiw Hnmt u" 1011. Pálríâo 9 de }ulllo - Sito t:rmrâsro - Hon Vista- Kl~ 

Cf.fl69.3ffi-130- rom· (95) .3621-1701 - l/!Wlt'.{l(I(M,Id.rr.s('~(l]•r - pgm~"()(IVWJ$1tl.fr.gov.br 
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··BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICII'A I, DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLAT IVO 

PROJETO DE LEI N• 043, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.014. 
INICIATIVA: PODI':R EXECUTIVO . .• 

REDAÇÃO FINAL 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL PARA ATENOEn AS ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO INDÍG ENA E OÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MU 'ICÍPIO DE BOA VISTA. faço saber que a Câmam 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Ar·t. I' Fica o Pod~r l!xccutivo Municipal. autorizado a proceder à contr~\lação tcrnpor5ria de pessoal. 
objetivando atender atividades consideradas de excepcional interesse p(rblico. conforme dispõe o art. 37. inc. 
IX da Constituição Federal. na Lei Orgânica Municipal c demais· dispositivO> lcJ.!uis. 

Art. 2" Considera·se necessidade temporária de excepcional interesse público a contratação de pessoal P"ra 
atuarem nas E>colas Indígenas Municipais c P"r3 atuarem nas funções de cuidador. motorista e merendeira. 
para atender a Rede Municipal de Ensino. 

§ 1° A contratação de pcso.,oa l para atuar nas Escolas lndigcnas Municipais au1orizada na presente Lei vi$a 
mendcr à realidade socioculrural e linguistica, específicas c panicularidades de coda grupo indígena. sem 
prejuízo da continuidade do processo c.scolar. 

§ 2• A contratação autorizada na presente Lei visa garamir a figura do cuidador na escola para apoiar ou dá 
suporte a alunos com limitnções de comunicaç;io. de orientação. de compreensão. de mobilidade. de 
locomoção ou outras limitaçc)cs de ordem motora. p.1ra que os mesmos possam "'ali,.ar as ati~idad<'l> 
cotidianas e as propostas pelos educadores durante as aulas e nos períodos cxtraclasse. ,·iabilizando assim 
suas efetivas participações na escola. Alem disso. garante também a execução de processos operacionais 
relativos ao transpone de alunos, matérias escolares. merenda e demais deslocamentos onde se fu nccc>s5rio 
a prestação de serviço de motoristas habilitados. bem como aquele.' dl!;cnvolvidus pur rn~rendeiras. 

principais responsáveis pela e laboração c preparação de recei tas que al imentam os alunos e contribuem para 
o seu bem estar, dentro e fora da escola. 

Art. 3' A comrataçiio será por tempo determ inado e terá o pruo de 01 (urn) "'.!!!· flmkndo ser renovado por 
igual período. 

Art. -1" O contratado na forma do disposto nesta Lei ticará 'inculado ao Regime Gcrul de l'rcvidência Soe· 
110> termos da kgislaçllo fcdcr:ll. 

Run General l'enha Bnasil. n° I .0 li • Stln rrnncisoo • l':.tU•cio 09 t.lc Julho 
Fone: (095) 3621·1700 - R;unol 1719 Ciabi11cl\! do PrciCito 
CF.r 69.305· 130- Boo V&sLa/RR. Si rio: \\'\vw.pntb' .rr.go' 



"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 
-./ 

Art. 5., Os profissionais que atuarão na<; escolas indígenas municipais <.kvcrtío pcnenccr prclt:rencialmeme às 
etnias envolvidas no processo e.scolar. ·-
§ I • A seleção dos profissionais contratados nos tcnnos desta Lei será feito mediante processo seletivo 
s implificado, com formação de cadastro de reserva, realizado pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

§ z• A jornada de trabalho dos professores ser{t de 25 (vinte e cinco) hows semanais. 

§ 3" A jornada de trabalho dos profissionais de apoio administrativo será de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 6" A seleção dos profissionais contratados para atuarem nas funções de cuidador. motorista e 
merendeira, para atender a rede municipal de ensino será feita mediante processo seletivo simpli fic;tdo, com 
fonnação de cadastro de reserva, realizado pela Secretaria Municipal de Edue<tção e Cultura. 

§ 1• A jornada de trabalho dos Cuidadores será de 40 horas. 

§ 2" A jomada de trabalho dos Motorist<ts cuja prestação de serviços será desenvolvida no edifício-sede e 
depósitos da Secretaria Municipal de Educação - SMEC sera de 44 horas semanais. 

§ 3• A jornada de trabalho dos Motoristas cuja prestação de sçrviços ser~ desenvolvida no atendimento its 
rotas escolares será em regi me de escala de 12 X 36 horas. 

§ 4• A jornada de trabalho das Merendeiras será de 40 horas. 

Art. 7° Os profissionais contratados por tempo dctçnninado. para atuar nas Escolas Indígenas Municipais, 
deverão preencher os seguinLCS requisitos: 

1- ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

11- ter idade mínima de 18 (dezoito) <mos: 

111- estar em dia com as obrigações eleitomis; 

IV- estar em dia com as obrigações mil itares, se homem; 

V - Não ter sido penalizado em face de processo sindicante adm inist rativo ou Processo Administrativo 
Disciplinar; 

VI- Ter a escolaridade mín ima exigida para a funç<io. 

Art. 8" Além das condições previstas no artigo anterior, para a função de Professor de Educação ll( ca 
Indígena de Ensino fundamental e Educação Infantil, o profissional deverá preencher também pelo m n 
um dos seguintes requisitos: 

I - Diploma de Curso Magistério Normal; ou 

Rua Gcncn11 Penha Brasil, ll .. 1.0 li - S~lo Francisco .. l'alàcio 09 de Julho 
Ft.)né: (095} 3621 · 1700 - J{am~ll 1719 - Gabinclc do Pn.:iciLO 
CEP 69.305-130 - Bo::• Vista/RR. Sitio: www.prnbv.rr.gov 



''BRASIL: DO CAI3URAÍ AO CHuí·· 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

11 Comprovação (por meio de Cenidão emitida pela Coordenação do Curso) de ~star cursando ou ter 
concluído Magistério Indígena; ou .• 
111 - Licenciatura Plena em Pedagogia. 

ArL 9" Para a função de Professor de Educação Básica Indígena Língua Materna (Macuxi e \Vapixana). o 
profissional além de atender o disposto no Art. 7°, deverá ainda ter o pleno domínio. nas fonna~ oral c 
escrita. da língua indígena a que se candidatar. 

ArL to• Para a fu nç.lo de Apoio Administrativo Indígena, o profissional dcvcrit ter o Ensino f'undamental 
completo. 

Art. I 1. Os profissionais contratados. para atuarem nas funções de cuidador. motorhta c merendeira. p.1ra 
atender a Rede Municipal de Ensino, deverão preencher os seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro. nato ou naturalizado; 

11 - ter idade mínima de 18 {dezoito) anos; 

111- estar em dia com as obri gações eleitorais; 

IV - estar em dia com as obrigações militares. se homem: 

V - Não ter sido penalizado enl face de processo sindicante administrativo ou Proc=o Administrativo 
Disciplinar: 

VI - Ter a escolaridade mínima exigida, bem como conhecimento, habilidades c requisitos específicos 
exigidos para o desenvolvimento da função conlratad~; 

VIl- Para a função de mo1orista. ter a Carteira Nacional de llabilitação válida. 

Art. 12. As atri buições doo cargos autorizados por esta Lei são as constantes de seu Anc'o 11. 

ArL 13. A remuneração prevista para o cargo de Professor de Educação 13~íca Indígena de Ensino 
Fundamental c Educação Infantil e Professor de 13ducação Básica Indígena Língua 1\laterna {Macuxt ~ 
Wapixana) será o con-copondcnte ao valor fixado para o nível inicial do cargo efetivo =pcctivo. 

Art. 14. A remuneração para o cargo de Apoio Adm inistrativo Indígena e pessoal parn atuarem nas funções 
de cuidador, motorista c merendeira. para atender a Rede Municipal de Ensino. sct·l! o corrc$pondente ao 
valor fixado para o nivel inicial do cargo efetivo de agente municipal. 

Art. 15. Ao servidor temporário aplicam-se as normas do Estaruto dos Servidores Municipais referentes aos 
deveres. proibições. responsabilidades e penalidades dos servidores efetivo;. 

Art. 16. É vedada a nomeação ou designação dos servidores t~mporários contratados por meio desta lei 
ocupar cargo em comissão ou função gratificada. inclusive em caráter de substituição. 

Rut1 (icucml Pcnho Rmsil. n" 1.011 ·Silo Frnncisco. l)alácio 09 de Julho 
Fone: (095) 362t .t 70Q - Kmnat t7t9 Gobinctc do Pn:fcito 
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"BRASIL: DO CAOURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA M UNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Art. 17. O comr:uo por tempo dctcnninado será regido ainda pela Lei Mur>ic>pal n• 1217. de 24 de dezembro 
de2009. .• 
Art. 18. As despesas decorrentes desta Lei corrcrJo por conta das seguintes dotações orçamentárias : 
Unidade Orçamentária: 0605. Programa: 12.361.0018.2054, Elemento de l)espes:~ : 3. 1.90.04.00, 
Fonte de Recursos: FUNDEB; Unidade Orçamentária: 0605. Pro~:rama: 12.365.0018.2053. 
Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00. fonte de Recursos: FUNDEI3: Unidade Orçament:í•·iu: 0601. 
Programa: 12.122.0006.2015. F.lcmento de Oes1>es:~: 3.1.90.0-4.00. Fonte de llecursos: Próprio. 

Art. 19. Fica a cargo da Sccrcwria Municipal de Educação e Cultum a adminisrração c oomrolc dos 
profissionais de que trata esta Lei. devendo manter arquivo organillldo c completo dos documentos 
pertinentes. bem como estabelecer normas c procedimentos de mero expediente visando à operacionali7.llÇ~o 
desses serviços. 

Art. 20. O qu3J>titativo máximo de vagas/funções autorizadas. relativo ú contratnçilo de pessoal para atuar 
nas Escolas Indígenas Municipais. pam atender à neccl»idade temporária de excepcional interesse público.! 
constante do Anexo I desta tci. 

Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

oa Vista-RR. 30 de dezembro de 201-1. 

Rua <rt:ncrnl l'cnha nrasil, nu 1.0 li • Si'lu Fnmcisco - Pal(l<.:io ()I') de Julho 
Fone: (09!1) 3621· 1700- Rmnal 1719 Gabinete do Prcfcill) 
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.. 
ANEXO I 

Fun -iiO TOI3l de Yauas 
Professor de Educação Básica Indígena de Ensino 
Fundamental e Educa ão In fantil 
Professo,· de Educação Básica lndig~na Língua 
Materno (Macuxi c Wa ix:mH 12 

26~------

Rua Gcucrul Pcnhn Brnsil, n~ 1.011 - Sao fl'ancii\co - Pul:íciu OCJ di! Julho 
fon\!: (095} 3621 -1 700- Ra.uml 1719 GabiJlete do l)•~fc•tn 
CEP 69.305-130- Bo:a Vi:sta/fUt Sitio: W\\'w,pmb\ .rr.i(l\' 

5 



"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° 16012014/SAUCMBV .• Boa Vista-RR, 31 de dezembro de 2014. 

A Sua Senhoria o Senhor, 
EDrn:IR ALVES RIBEffiO NETO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio de Redação Final do Projeto de Lei n•. 043/2014. 

Senhora Prefeita, 

/\o cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos a Redação Fina l do Projeto de 
Lei n.• 043/20 14 de autoria do Poder Executivo. 

Bem como o envio da referida Redação Final para os c-mai ls 
proadm pmbv@hotmail.com, proadlboavista@gmail.com e diãrioíalboavista.rr.gov.br. 

Respeitosamente, 

Av. Cnpit!l.o Ene Garcc7~ n° 1.264, Ceruro- Pnlácio Joâo Evangelista Perdm de Melo 
Fone: (095) 3624-2267- Seçre1aria de Apoio t..egislaU\'Q 

C~J> 6\lJ.OJ .J 00 - Qoo Yist.,RR 
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BOA VISTA 
~:;;~a::;ist-llJ)o' ;_~::::-~::--~:..--= 

Criado polo decreto n• 2171. elo 12 do abril de 1 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI N ° 1.603, DE 08 DE JANEIRO DE 2015. 

INICIATIVA: PODER EX.ECUTIVO. 

ALTERA O ART. 42 DA LEI MUNICIPAL N° 812 DE 
11 DE JANEIRO DE 2005, REVOGA A LEI MUNICI: 
PAL N" 1.192 DE J O DE NOVEMBRO DE 2009 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Altera o artigo 42 do Lei Municipal n°. 812, 
de 22 de setembro de 2005, que passo o vigorar com o se­
guinte redação: 

"Art. 42 - A contribuição men.sol poro o Regime 
de Previdênc.io de que troto e.sto Lei, obedecerão 
os .seguintes alíquotas: 
I - Alíquota de 11% (onze por cento), incidente 
sobre o remunero~âo acrescido de vantagens pe­
cun16rias permanentes dos servidores 0fetivos, 
excluidos os parcelas transitórios, no forma do 
art. 4° da presente Lei. 
11 - Alíquota d~ 12,04% (doze vírgula quatro por 
cento) mcidente sobre o valor total da despesa 
com o folha de pagamento e rescisões trabalhis­
tas dos servidores efetivos do executivo, legislati­
vo municipal e fundacionaL 
111 - Fica instituída a aliquoto complementar do 
déficit atuarial, no percentual de 3,26% (três 
vírgula vinte e seis por cento) o partir de 1° de 
ioneíro de 201 S, como contribuição paro amorti­
zoçóo do déficit atuarial. 
o. REVOGADO 
b . REVOGADO 
§ 1• - O Município é responsável pelo cobertura 
de eventuais insuficiências financeiros do regime 
do previdência de que troto esta lei. 
§2° - Eventuais lnsuflciênc.ias financeiras do Re­
gime de Previdência de que trata esta Lei pode­
róo, quando for o caso, ser financiados em até 35 
(trinta e dnco) anos. 
§3° - As contribuições dos órgãos empregadores 
do Município, autarquias e fundo(jÕCS públicas, 
bem tomo o do pessoal Ativo., Inativo e Pensão­
nisto, somente poder6o ser utilizados poro paga­
mento de beneficios previdenciários de que troto 
esta Lei, ressalvadas os despesas administrativas 
previstas no artigo 6°, inciso VIII da Lel9.717, de 
27.11.98. 
§ 4• - REVOGADO 
§ s• O montante mensa l da despesa total com 
pagamento dos benefidos dos inativos e pe-nsio· 
nistos deste Munidplo, deferidos em processos 
até a data de 11 de ianeiro de 2006, passam 
por"a a responsabilidade inte-gral do P·revidên­
clo Social dos Servidores PUblicos do Município de 
Boa Visto - PRESSEM. 
§ 6• - O pagamento dos benefídos e reoius·tes 

CO(jÕO. 

que venham ser deferidos o partir da publicação 
desta Lei ser6 de responsabilidade do PRESSEM.'" 
(NR) 

Art. 2° Esta Lei entro em vigor na data de sua publi-

Art. 3'° Ficam revogadas todas os disposições em 
contrário., espe<-ialmente o Lei Munidpal n• 1.192 de 1 O de 
novembro de 2009. 

Boa Visto, 08 de janeiro de 201 S. 

Teresa Surito 
Prefeita de Boa VIsto 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI N• 1.61 O, DE 19 DE JANEIRO DE 201 S. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

. AUTORIZA A CONTRATAÇAO TEMPORÁRIA Df 
PeSSOAL.PARA ATE~DER AS ESCOLAS PE EDUCA­
ÇAO INDIGENA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que a Câmara Municipal apr"ovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° É instituído o Programa Bolso Atleto no lJm ... 
bito do Município de Boa Visto, destinado o atender otleta.s 
e pora11etos de despor1os ~e alto rendi'!"~nto. e"! modoJ! ... 
dodes individuais reconhecados pelo Comate Ohmptco Brasa­
leiro- COB e pelo Gomltê Parohmplco Brasileiro- CPB. Art. 
1° Fico o Poder Executivo Municipal, outorlz:odo o proceder 
à contratação tempor6rio de pessoal, obtetivando ot,ender 
atividades consideradas de excepcional Interesse publico, 
conforme dispõe o o~: 37, inc. IX .do .con~i~uição Fe.derol., 
no Lei Orgânica Mumc1pol e dema•s d•.spos•t•vos l~go1s. 

Art. 2• Considero-se ne<cs:sidode temporôria de ex­
cepcional interesse público o c.ontratoçõo de pessoal poro 
atuarem nas Escolas lndlgenas Municipais e para a1uarem 
nas funções de culdador, motorista c merendeiro, poro 
atender o Rede Municipal de Ensino. 

§ 1° A contratação de pessoal poro atuar nas ~s­
cola.s Indígenas Municipais outorizo~a na J?resente ~e.i VISO 
atender ô realidade sodocullurol e 11ngu1strco, especrf1cas e 
particularidades de cada grupo ind1gena, sem preju1zo do 
continuidade do processo escolar. 

§ 2° A contratação autorizado na present~ Lei vis~ 
garantir a figura do cuidodor no escola poro aporar ou do 
suporte a alunos com limitasões de comunicação, de orien­
ta~óo., de compreensão, de mobilidade., de locomoçóo ou 
outros limitaçõe-s de ordem motora, para que os mesmos 

r.ossam realizar os atividades cotidianas e as propostas pe· 
os educadores durante as aulas e nos periodos e.xlrocfas­

se, viobilizando assim suas efetivas partícipoções no escola. 
Alem disso, garante também a execução de proc~s.sos ope­
racionais relativos ao transporte de alunos, rnotcnas esco­
lares, merenda e demais deslocamentos onde se faz neces­
sário a prestaçõo de serviço de motoristas hobilítados, bem 
como aqueles desenvolvidos por merendeiros, principais. 
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responsáveis pela elaboração o preparação de receitas que 
alimentam o s alunos e contribuem paro o seu bem estar~ 
dentro e foro do escola. 

Art. 3° A contratação seró por tempo determinado 
e teró o pra'Z.o de O 1 (um) ano, pode-ndo ser renovado por 
igual periodo. 

Art. 4• O contratado na formo do disposto nesfa Lei 
ficaró vinculado ao Regime Geral de Previdência Social .. nos 
termos do legislação federal. 

Art. 5° Os profissionais que atuarão nas e"olos in­
dígenas municipats deverão pertencer preferencialmente 
á.s etnias envol·vidas no processo escolar. 

§ 1• A seleção dos profissionais contratados nos ter­
mos desta lei seró feito mediante processo seletivo simplifi .. 
codo, com forrnasáo de cadastro de reserva, realizado pelo 
Secretario Munic:apol de Educa~ão e Cultura. 

§ 2° A jornada de trabalho dos professores será de 
25 (vinte e cinco) horas semanais. 

§ 3° A jomado de trabalho dos profissionais de 
apoio administrativo será de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 6° A seleção dos profissionais contratados para 
atuarem nas funções de cuidador, motorista e merendeiro, 
poro atender o rede municipal de ensi no será feita medían .. 
te processo seletivo simplificado, com formação de cadastro 
de reserva, realizado pelo Secretario Municipal de Educo· 
ção e Cultura. 

§ 1° A jomodo de trabalho dos Cuidodores serô de 
40 h oras. 

§ 2° A fornada de trabalho dos Motoristas cujo pres· 
ração de serviços será desenvolvida no e dificio .. sede e de· 
pósitos do Secretario Municipal de Educação- SMEC será de 
44 hor'OS semanais. 

§ 3° A jornada dê trabalho dos Motoristas cujo pres· 
toçóo de serviços será desenvolvida no atendimento õs ro· 
tas escolares .serà em regime de escola de 12 X 36 horas. 

§ 4° A !ornada de trabalho dos Merendeiras seró de 
40 horas. 

Art. 7° Os profissionais contratados por ~e~~ ... 
terminado, para atuar nas Escolas Indígenas ~ lfí._iJltfo1r, D~ .. ,~ 
deverão preencher os seguintes requisitos: ..:> ./"'()...!/ <9

0 ~ v~ _,. 
I - ser brasileiro, nato ou naturalizado; 4( - .... c_ < 

~ ,.... -
11- ter idade mínimo de 18 (dezoito) on~ .. tt .a !:i/) 
111- estar em dia com os obrigações eleito '-_ ~ 
IV - estar em dia com os obrigo~ões militar;t-s'~ . 

homem; 

V - Nôo ter sido penalizado em foce de processo 
sindiconte administrativo ou Processo Administrativo Disci · 
pllnor; 

são. 
VI - Ter o es~olaridade mínima exigido poro a fun .. 

Art. 8° Além das condições previstas no artigo ante· 
rior, poro o função de Professor de Educoçao Bãsica Indíge­
na de Ensino Fundamental e Educoc;áo Infantil, o profissio· 
na f deverá preencher também pelo menos um dos seguintes 
requisitos: 

I - Diploma de Curso Magistério Normal; ou 

11 - Comprovaçõo (por meio de Certidão emitido 
pela Coordena~õo do Curso) de estar cursando ou ter con­
duldo Magistério Indígena; ou 

lU - Licenciatura Pleno em Pedagogia. 

Art. 941' Paro o função de Professor de Educação Bósl­
ca lndigeno Língua Matemo (Mocuxl c Wapixono), o profis­
sional além de atender o disposto no Art. 7°, deverá ainda 
ter o pleno domínio, nos formos o ral e escrito, do língua 
indígena a que se candidatar. 

Art. 10° Para a fun~õo de Apoio Administrativo lndi· 
gena, o profissional devera ter o Ensino Fundamental com­
pleto. 

Art .1 1. Os profissionais contratados, paro atuo­
rem nos funções de culdador, motorista e merendeira, poro 
atender a Rede Munfclpol de Ensino, deverão preencher os 
seguintes requisitos: 

PODER EXECUTIVO 
Prefeila 
Mario Teresa Soenz Surito 
Vice .. Prefeito 
Marcelo HiP.óllto Moreira Neto 
Chefio de Gabinete do Prefeita 
Edileuso Borbo&o Gomes lót 
Procuradoria Geral do Munídplo 
Marcelo Medeiros Queiroz Franco 
Controladoria Geral do Município 
Ano LUctO do Silva Ziegler 
Comissão Permanente de licitação 
Korino Lígia de Menezes Lins 
Comissão Setorial de licitaç6o 
Artur Josó limo Cavalcante Filho 
Consultor Geral 
Morcello Guimor6es Machado Freire 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Seaetcaio~de~eGestõode~-SN!/>q 
Edimir Alvorc1 Ribeiro Neto 
Secretario Munidpol do Educação e Cultura .. SMEC 
lucivone limo de Freitas 
Secretario Municipal do Saúde - SMSA 
Marcelo do Limo Lopes 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo • SMOU 
Raimundo Maio Morais 
Secretario Municipal de Gestão Social- SEMGES 
Moacir Carlos Collini 
Secretario Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF 
Môrcto Vinicius de Sou'tO Almeida 
Sec:retoria Municipal de Gestão Ambiental e Assuntos 
lndi_genos • SMGA 
Oon•el Pedro Rios Pe1xoto 
Secretario Municipal de Comunico~ao Social .. SEMUC 
Raimundo Webor Arouio Negreiros Junior 
Secretario Municipal de Segurança Urbano e Trànsito- SMST 
Gerson do Costa Moreno Júnior 
Secretario Extraordinário de Relasões Institucionais - SERI 
Cromildes Duarte Ramos 
Se-cretario Extraordinária de Inclusão Digital· SEIO 
Arthur Henrique Brondôo Mocho do 
Empnno de Desenvolvimento Urbono e Hobitoàonol - EMHUR 
D•fmo Lindotvo Pereira da CoS1o · Interino 
Fundação de Educação, Turismo, E.spor1e e Cultura de Boa 
VIsto • FETEC 
Daniel Soares limo . lntorino 
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I - s~r brasileiro, noto ou noturoliz.odo; 

11 - ter Idade mínimo de 18 (dezoito) anos; 

111- estar em d ia com os obrigações eleitorais; 

IV - estar em dia com os obrigações militares, se 
homem; 

V ~ Não ter sido penali%odo em face de processo 
sindlconte administrativo ou Processo Administrativo Disci· 
pllnar; .• 

VI .. Ter o e-scolaridade mínimo exigido, bem como 
conhecimento, habilidades e requisitos específicos exigidos 
poro o desenvolvimento da função contratado; 

VIl - Paro o funs.6o de motorista, ter o Carteira No­
danai de Habílitação válida. 

Art. 12. As atribuições dos cargos autorizados por 
esta Lei são os constantes de seu Anexo 11. 

Arl. 13. A remuneração previsto/.oro o cargo de 
Professor de Educação Básica Indígena e Ensino Funda~ 
mental e Educação Infantil e Professor de Educação Básica 
lndigena Língua Materna {Macuxi e Wapixano! será o cor­
respondente ao valo r fixado poro o nível inic ai do cargo 
efetivo respe<11vo. 

Art. 14. A remuneração paro o cargo de Apoio Ad­
ministrativo Indígena e pessoal poro atuarem nas fun­
ções de cuidodor, motorista e merendeira, paro atender a 
Rede Municipal de Ensino, será o correspondente ao valor 
fixado para o nível inicial do cargo efetivo d• agente mu­
nicipal. 

Art. 1 S. Ao servidor temporário aplicam-se as nor .. 
mos do Estatuto dos Servidores Munlc.ipois referent~s aos 
deveres, proiblç:ões, respon.sabilidades e penalidades dos 
servidores efetivos. 

Art. 16. É vedado a nomeoç:óo ou deslgnoç:õo dos 
sorvldores temporários contratados por meio desta lei poro 
ocupar cargo em comiss6o ou fun~ao gratificada, inclusive 
e-m caráter de sub.stituisõo. 

Art. 17. O contra·to por tempo determinado seró re­
gido ainda pela Lei Municipal n° 1217, de 24 de dezembro 
de 2009. 

Art. 18. A:s despesas decorrentes desta Lei cotTe­
rõo por conta dos seguintes dotações orçamentários: Uni­
dade Orçamentária: 0605, Programa: 12.361.0018.2054, 
Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00, Fonte de Recur .. 
sos: FUNDEB; Unidade Orçament6rlo: 0605, Pl"ogramo: 
12.365.0018.2053, Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00, 
Fonte de Recursos: FUNDES; Unidade Orçamentário: 0601 , 
Progromo: 12.122.0006.2015, Elemento de Despesa: 
3.1. 90.04.00, Fonte de Recursos: Próprio. 

Art. 19. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Edu· 
caçao e Cultura o admínístroção e controle dos profissionais 
de que troto esta Lei, devendo manter arquivo organizado 
e completo dos documentos pertinentes, bem como estabe­
lecer normas o procedimentos de mero e xpediente visando 
à operocionalh:oção d~sses serviços. 

Art. 20. O quantitativo mó•imo de vogos/ funçoes 
autorizadas, relativo õ contratação de pessoal poro atuar 
nas Escolas Indígenas Municipais, para atender à necessi­
dade temporária de excepcional interesse público é cons­
tante do Anexo I desta Lei. 

Art. 21 . Esta lei entro em vigor na data de sua publi­
cação. 

Boa VIsta, 19 de (anelro de 2015. 

Teresa Surito 
Prefeito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO I 

l b 

PREFEITURA MUNICIPAl DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N• 133/ P, DE 19 DE JANEIRO DE 201S. 

3 

A Prefeito de Boa Visto, no uso dos atribuições le­
gais que lhe confere o or1. 62, inciso 11 .. combinado com o 
ort. 75, Inciso J, .. pH, do Lei Orgânico do Munic1pio, de 11 
de julho de 1992, de acordo com inciso 11, do or1. 34, da Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1° Fico 6onerado o pedido a senhora lisione 
Louro Loz:zarono, do cargo em comlssoo de Nível de Asses­
soramento, Símbolo AS·S, de Assessor 5, da ~cn~toria Mu· 
nicipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Art. ~ Este D~creto lem efeito retroativo o 12 de 
jan~iro de 201 S, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeita Municipal de Boa Vista, em 19 
de janeiro de 201S. 

Tel'esa Surito 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 134/ P. DE 19 DE JANEIRO DE 2015. 

A Prefeita de Boa Visto, no uso das atribuições le· 
gais que lhe confere o ar1. 62, inciso li. combinado com o 
art. 75, inciso I, "p", da Lei Orgânico do Municiplo, de 11 
de julho de 1992, de acordo com o inciso 11, do ar1. 9, da Lei 
( .omplementor n• 003, de 02 de ioneiro de 2012, 

DE CRE TA: 

Art. 1° Fico nomeado interinamente o senhor Clau· 
domiro Mendes Mor1ins, poro responder pelo cargo em co­
missão de Nível de Atuação Operacional, Símbolo AO-S, de 
Chefe do Divisão de Distribuição de Suprimento, cumulati­
vamente com o cargo de Chefe do Divisao de C·onh·ole Or~a­
mentárlo, ambos do Secretario Municipal de Administração 
e Gestoo de Pessoas, no periodo de 02.01.1 5 a 31.01.15. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito retroativo o 02 de 
janeiro de 2015, revog ados as disposi~ões em contr6rio. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista, em 19 
de janeiro de 201 S. 

Teresa Surito 
Prefeita de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO N° 135/P, DE 19 DE JANEIRO DE 201 S. 

A Prefeito de Boa Visto, no uso das atribuições le­
gais que lhe confere o art. 62, inciso 11, combinado com o 
art. 75, inciso I, Np .. , da Lei Orgânico do Município. de 11 
de julho de 1992, de acordo com inciso 11, do art. 34, do Lei 
Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerada a pedido a senhora Cleidio­
nice Gonçalves Ferreiro, do cargo em comissão de Nível de 
Assessoramento, S(mbolo AS-6, de Coordenador, do Secre­
taria Municipal de Gestóo Social. 


